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LEI N° 026/2010

"Dispõe sobre desmembramento de lote nesta
cidade e dá outras providências"

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS,
ESTADO DE GOIÁS, APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art.l° - Fica por esta lei desmembrada a seguinte área conforme memorial
descritivo assinado pelo técnico em agrimensura ISRAEL SOARES DUARTE
CREA - 8232/TD-GO, com a seguinte descrição: Um lote urbano N° 20, Quadra
28, com a área de 437,50 m2, localizado na Rua JK, Setor Leste nesta cidade.
Tendo 10,00m de frente com a Rua JK; 7,07m de esquina com a Rua JK com a
Joaquina Pinheiro; 15,00m de fundo com o Lote N° 01; 30,00m de lateral direita
com o Lote N° 19; 25,00m de lateral esquerda com a Rua Joaquina Pinheiro.

SITUAÇÃO PROPOSTA

DESCRIÇÃO DO LOTE N° 20: Um lote urbano N° 20, Quadra 28, com a
área de 302,50 m2, localizado na Rua JK, Setor Leste nesta cidade. Tendo 10,00m
de frente com a Rua JK; 7,07m de esquina com a Rua JK com a Joaquina Pinheiro;
15,00m de fundo com o Lote N° 20A; 21,00m de lateral direita com o Lote N° 19;
16,00m de lateral esquerda com a Rua Joaquina Pinheiro

DESCRIÇÃO DO LOTE 20A: Um lote urbano N° 20A, Quadra 28, com
a área de 135,00 m2, localizado na Rua Joaquina Pinheiro, Setor Leste nesta cidade.
Tendo 9,00m de frente com a Rua Joaquina Pinheiro; 9,00m de fundo com o Lote
N° 19; 15,00m de lateral direita com o Lote N° 20; 15,00m de lateral esquerda com
o Lote N° 01 .

••

Art. r -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do PrefeitoMunicipal de São Domingos, aos 20 dias do mês de dezembro de
2010.
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